
22ª SESSÃO ORDINÁRIA - 27 DE JUNHO DE 2023 – 17:00

ORDEM DO DIA

DISCUSSÃO ÚNICA

Matéria n° Assunto

 Veto 6/23 Comunica VETO PARCIAL ao Autógrafo n° 38/2023 que confere
validade  indeterminada  aos  laudos  médicos  que  atestem
deficiência  permanente  para  fins  de  acesso  a  programas  e
serviços  públicos  municipais  e  dá  outras  providências.  (PL
87/2023).
Autoria: Poder Executivo

 PL 108/23 Institui  e  inclui  no  calendário  de  eventos  do  Município  de
Pindamonhangaba  o  Dia  do  Mercado  Municipal  de
Pindamonhangaba, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de
Janeiro.
Autoria: Ver. Norberto Moraes

 PL 114/23 Inclui no Calendário Oficial de Festas e Eventos Tradicionais do
município o "Arráia do J.E.C.A. e a Feira da Vila Julina".
Autoria: Ver. Renato Nogueira Guimarães – Renato Cebola

 PLC 3/23 Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Turismo do Município
de Pindamonhangaba.
Autoria: Poder Executivo

Pindamonhangaba, 21 de junho de 2023.

Vereador NORBERTO MORAES
Presidente
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